
   

  

XXV EXAME DE ORDEM DA OAB 

1ª FASE 

Prova Tipo 04 Azul 

QUESTÕES DE PROCESSO DO TRABALHO 

 
 

Questão 
70 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 507-A.  Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja superior a 
duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, poderá ser pactuada cláusula compromissória de arbitragem, 
desde que por iniciativa do empregado ou mediante a sua concordância expressa, nos 
termos previstos na  Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.  (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

Questão  
71 

Gabarito: C 

Fundamento:  
Art. 487 da CLT 
§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse 
período no seu tempo de serviço. 
Súmula 369 do TST 
V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o 
período de aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto 
que inaplicável a regra do § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Questão 
72 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 484-A.  O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado e 
empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas 
trabalhistas:                         (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
I - por metade:             (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
a) o aviso prévio, se indenizado; e                 (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevista 
no § 1o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990;                 (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.                   (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 
§ 1o  A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a movimentação 
da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na 
forma do inciso I-A do art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% 
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(oitenta por cento) do valor dos depósitos.                 (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 
§ 2o  A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza o 
ingresso no Programa de Seguro-Desemprego.                  (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 
 

Questão 
73 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 71 da CLT 
§ 4o  A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 
repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de 
natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho.                   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 

Questão 
74 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 4º da CLT. 
§ 2o  Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 
como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o 
limite de cinco minutos previsto no § 1o do art. 58 desta Consolidação, quando o 
empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança 
nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas 
dependências da empresa para exercer atividades particulares, entre 
outras:                (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
I - práticas religiosas;                (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
II - descanso;               (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
III - lazer;               (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
IV - estudo;               (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
V - alimentação;               (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
VI - atividades de relacionamento social;                (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017)         (Vigência) 
VII - higiene pessoal;                (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 
troca na empresa.              (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
 

Questão 
75 

Gabarito: B 

Fundamento:  
Art. 18 da Lei n.º 8.213/91 
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional, quando empregado.   

Questão 
76 

Gabarito: B 

Fundamento:  
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Art. 899 da CLT 
§ 10.  São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 
filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.   
Súmula nº 86 do TST  
DESERÇÃO. MASSA FALIDA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL (incorporada 
a Orientação Jurisprudencial nº 31 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005  
Não ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de custas ou 
de depósito do valor da condenação. Esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa 
em liquidação extrajudicial. (primeira parte - ex-Súmula nº 86 - RA 69/78, DJ 
26.09.1978; segunda parte - ex-OJ nº 31 da SBDI-1 - inserida em 14.03.1994) 

Questão 
77 

Gabarito: B 

Fundamento:  
Art. 879 da CLT 
§ 2o  Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum 
de oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores 
objeto da discordância, sob pena de preclusão.                                (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017) 

Questão 
78 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:   
    II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, em processos 
de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, 
quer nos dissídios coletivos.    
 

Questão 
79 

Gabarito: A 

Fundamento:  
Art. 71 da CLT 
§ 4o  A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 
repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de 
natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho.                   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 

Questão 
80 

Gabarito: C 

Fundamento:  
Art. 6º da Lei n.º 11.101/2005 
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
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